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DECLARAÇÃO DE MEMBRO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

I - Informações da Unidade de Controle Interno: 
Nome do órgão/entidade ao qual a UCI está subordinada: 
Nome da UCI (SEI):
Endereço do órgão/entidade:
Nomenclatura UCI: 
Telefone institucional (UCI):
E-mail institucional (UCI):
E-mail gmail (UCI):
Número de Membros da UCI:
II - Informações do Membro da Unidade de Controle Interno: 
Nome completo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal (Gmail):
Telefone institucional:
Celular:
 Formação Acadêmica
Graduação: _________________________________________
Tipo de atuação na UCI:
(  ) Titular     (  ) Adjunto      (  ) Membro
Informar o n.º do ato de nomeação/designação (anexar cópia do ato):
_____________________________________________

Dados do Cargo/Função
Denominação do cargo/função: _________________________
Símbolo: ____________
Tipo de vínculo no órgão/entidade:
(  ) Efetivo     (  ) Comissionado     (  ) Terceirizado     (  ) Contrato temporário        
(  ) Cedido           Órgão de origem: __________________________________________
(  ) Outros: _____________________
Atuação Profissional:
Mandatos eletivos exercidos nos últimos cinco anos: (  ) Não     (  ) Sim       Qual? ______________________________________
Cargos, empregos ou funções ocupados nos últimos cinco anos:
___________________________________________________________________________________
Locais de exercício do cargo, emprego ou função nos últimos cinco anos:
___________________________________________________________________________________

Declaro que:
· Não fui responsável, nos últimos 5 (cinco) anos  por atos irregulares julgados por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Distrito Federal, bem como dos Tribunais de Contas dos Municípios;
· Não fui responsabilizado, nos últimos 5 (cinco) anos, por contas certificadas como irregulares pelos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal, exceto nos casos em que já houver decisão de Tribunal de Contas pela regularidade ou regularidade com ressalvas das contas;
· Não fui punido, nos últimos 2 (dois) anos, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
· Não fui julgado culpado em processo criminal, pela prática de crime contra a Administração Pública
· Não fui julgado culpado pela prática de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;
· Não fui responsabilizado, nos últimos 8 (oito) anos, pela prática de ato tipificado como causa de inelegibilidade nos termos da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990; ou
· Não fui demitido "a bem do serviço público", conforme disposto no parágrafo único do Artigo 206 da Lei nº 6.123, de 1968.

Local e Data:__________________________________________
Assinatura: ____________________________________________________________________




